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DECRETO Nº. 010/2018 

06/02/2018 

 

 
 

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos 

Municipais, nos dias 12 e 14 de fevereiro de 2018, em período integral, em virtude das 

festividades de Carnaval. 

 

 Art. 2º - Os funcionários dos quadros da Saúde Pública, Coleta de Lixo Urbano e 

da Guarda Municipal cumprirão expediente normal, sendo posteriormente contemplados, 

de acordo com a Lei Municipal nº 027/2013 (Lei de Compensação). 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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